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 TOUCHDOWN PREMIUM 

 

                  HERBICIDA SISTÉRMICO DE ABSORÇÃO RÁPIDA SEM ACÇÃO RESIDUAL 
            
DESCRIÇÃO: 
 
Herbicida sistémico, não selectivo, de pós -emergência indicado para o controlo das infestantes anuais e vivazes nas 
finalidades indicadas.Solução concentrada com 360 g/L de glifosato. O herbicida é absorvido pelo tecido vivo das 
plantas e translocado via sistema circulatório para raízes e rizomas. 
 
MODO DE ACTUAÇÃO: 
 
 O TOUCHDOWN PREMIUM é um herbicida sistémico que actua por absorção foliar. O sucessivo transporte as 
raízes e aos ápices vegetativos das infestantes bloqueia a produção de alguns aminoácidos essenciais ao seu crescimento 
e desenvolvimento. A elevada solubilidade proporcionada pelo sal de amónio de glifosato aliada a uma tecnologia 
avançada ao nível da formulação – “system4technologt” – maximiza a velocidade e a eficiência da absorção e 
translocação do produto nas infestantes. Esta é efectuada em 1 dia nas infestantes anuais e de 4 dias a 1 semana nas 
infestantes vivazes. A presença de iões específicos na formulação evita que, em presença de águas “duras”, se verifique a 
precipitação da substância activa e a consequente redução da sua actividade biológica. 
 
CAMPOS DE APLICAÇÃO: 
 
Terrenos incultos, aplicações em vias-férreas, estradas, espaços verdes de câmaras municipais e juntas de freguesias, 
escolas, jardins, cemitérios, zonas de monumentos, margens de canais de rega e de drenagem, e limpeza urbana e 
industrial: 
- Baixa toxicidade para o homem e outros mamíferos e, de uma forma geral, para fauna selvagem e organismos 
aquáticos 
- Não deixa resíduos no terreno nem se acumula 
- Biodegradavel 
- Eficaz sobre todas as espécies vegetais 
 
MODO DE EMPREGO: 
 
- Para aplicações localizadas usar uma concentração de 1% - 2% (1 a 2 litros por 100 litros de calda). A concentração 
mais elevada destina-se ao controlo de infestantes vivazes e de espécies arbóreas e arbustivas. 
- A aplicação deve ser feita a baixa pressão (<2,5bar) para evitar o arrastamento para culturas vizinhas. Não utilizar 
atomizadores. 
- Em regra, os baixos débitos favorecem a eficácia do TOUCHDOWN PREMIUM. 
- Não mobilizar o terreno nem proceder ao corte das infestantes sem terem decorrido pelo menos 7 dias após a aplicação. 
- Não aplicar quando se prevê chuva para as próximas horas. 
     
ARMAZENAGEM E VALIDADE: 
Deve ser armazenado nas embalagens originais fechadas, ao abrigo do sol. 
 
RISCOS / PRECAUÇÕES: 
Símbolos de perigo:   -------------------------- 
Frases R:    -------------------------- 
Frases S:    S2: Manter fora do alcance das crianças 
     S20/21: Não comer, beber ou fumar durante a utilização 
     S23: Não respirar os vapores 
     S46: Em caso de ingestão, consultar imediatamente o médico e mostrar-lhe a  
     embalagem ou o rótulo 
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SYNGENTA 
 
 

Certificado de Compatibilidade Ambiental  
 
 
 

TOUCHDOWN PREMIUM é um herbicida sistémico não selectivo indicado para o combate às 
infestantes anuais e vivazes em aplicações em áreas não agrícolas, como limpeza urbana e industrial, 
vias-férreas, estrada, terrenos incultos, etc. e, também, em aplicações agrícolas em vinha, fruteiras, 
hortícolas e cereais. A sua utilização está autorizada em Protecção / Produção Integrada, sem restrições, 
desde que sejam cumpridas as instruções constantes do rótulo.  
 
 
 
 
 
TOUCHDOWN PREMIUM está ISENTO DE CLASSIFICÇÃO TOXICOLÓGICA E 
AMBIENTAL – SEM SIMBOLOGIA NO RÓTULO – situação que se aplica aos produtos com 
menores riscos quer para o aplicador, quer para a fauna e espécies não visadas, quer para o meio 
ambiente, o que nos permite emitir o presente Certificado. 
 
 
 
TOUCHDOWN PREMIUM está homologado pela DGADR, pertencente ao Ministério da 
Agricultura, através da Autorização de Venda Nº 0022. 
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